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LÍNGUA PORTUGUESA

 COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE GÊNEROS VARIADOS. 

Compreender e interpretar textos é essencial para que o objetivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é impor-
tante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explícita. Só 
depois de compreender o texto que é possível fazer a sua interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que está 
escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpretação é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do repertório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou visuais, 
isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar expressões, 
gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um conceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada parágrafo, 

tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.
2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhecidas.
3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fonte de referências e datas.
4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de opiniões.
5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, questões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguintes 

expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do texto 
aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor quando afirma 
que...

RECONHECIMENTO DE TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS. 

A partir da estrutura linguística, da função social e da finalidade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele pertence. 
Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finalidade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se apre-

senta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão específico para se fazer a enunciação. 
Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas características:

TEXTO NARRATIVO
Apresenta um enredo, com ações e relações entre personagens, que ocorre em determinados espaço e 
tempo. É contado por um narrador, e se estrutura da seguinte maneira: apresentação > desenvolvimento > 
clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado ponto de vista, persuadindo o leitor a partir do uso de argumentos 
sólidos. Sua estrutura comum é: introdução > desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO Procura expor ideias, sem a necessidade de defender algum ponto de vista. Para isso, usa-se comparações, 
informações, definições, conceitualizações etc. A estrutura segue a do texto dissertativo-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, de modo que sua finalidade é descrever, ou seja, caracterizar algo 
ou alguém. Com isso, é um texto rico em adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO Oferece instruções, com o objetivo de orientar o leitor. Sua maior característica são os verbos no modo 
imperativo.
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Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado. 

DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL.

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes 
à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso 
analisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memo-
rizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que 
também faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes 
entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar 
que existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique 
atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é co-

nhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o 
alfabeto se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e 
consoantes (restante das letras).

Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram 
reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo 
que elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de 
nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o 

X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxer-

gar)

• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser ob-

servadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” 

(ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou 

origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: 

populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: 

diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passa-

ram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser 
substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser 
substituído por “pois”

POR QUÊ
O “que” é acentuado quando aparece como 
a última palavra da frase, antes da pontuação 
final (interrogação, exclamação, ponto final) 

PORQUÊ
É um substantivo, portanto costuma vir 
acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo 
ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pro-

núncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfe-

go (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma 

grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 
“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

DOMÍNIO DOS MECANISMOS DE COESÃO TEXTUAL. 
EMPREGO DE ELEMENTOS DE REFERENCIAÇÃO, SUBS-

TITUIÇÃO E REPETIÇÃO, DE CONECTORES E DE OU-
TROS ELEMENTOS DE SEQUENCIAÇÃO TEXTUAL. 

A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpre-
tação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os 
componentes do texto, de modo que são independentes entre si. 
Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, 
e vice-versa. 

Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, 
ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respeito 
ao conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 
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Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de conectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida a 

partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (antecipa um componente).
Confira, então, as principais regras que garantem a coesão textual:

REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) – 
anafórica
Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e 
advérbios) – catafórica
Comparativa (uso de comparações por semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização 
africana.
Mais um ano igual aos outros...

SUBSTITUIÇÃO Substituição de um termo por outro, para evitar 
repetição

Maria está triste. A menina está cansada de ficar 
em casa.

ELIPSE Omissão de um termo No quarto, apenas quatro ou cinco convidados. 
(omissão do verbo “haver”)

CONJUNÇÃO Conexão entre duas orações, estabelecendo relação 
entre elas

Eu queria ir ao cinema, mas estamos de 
quarentena.

COESÃO LEXICAL
Utilização de sinônimos, hiperônimos, nomes genéricos 
ou palavras que possuem sentido aproximado e 
pertencente a um mesmo grupo lexical.

A minha casa é clara. Os quartos, a sala e a 
cozinha têm janelas grandes.

Coerência
Nesse caso, é importante conferir se a mensagem e a conexão de ideias fazem sentido, e seguem uma linha clara de raciocínio. 
Existem alguns conceitos básicos que ajudam a garantir a coerência. Veja quais são os principais princípios para um texto coerente:
• Princípio da não contradição: não deve haver ideias contraditórias em diferentes partes do texto. 
• Princípio da não tautologia: a ideia não deve estar redundante, ainda que seja expressa com palavras diferentes.
• Princípio da relevância: as ideias devem se relacionar entre si, não sendo fragmentadas nem sem propósito para a argumentação.
• Princípio da continuidade temática: é preciso que o assunto tenha um seguimento em relação ao assunto tratado.
• Princípio da progressão semântica: inserir informações novas, que sejam ordenadas de maneira adequada em relação à progressão 

de ideias.

Para atender a todos os princípios, alguns fatores são recomendáveis para garantir a coerência textual, como amplo conhecimento 
de mundo, isto é, a bagagem de informações que adquirimos ao longo da vida; inferências acerca do conhecimento de mundo do leitor; e 
informatividade, ou seja, conhecimentos ricos, interessantes e pouco previsíveis.  

EMPREGO DE TEMPOS E MODOS VERBAIS. EMPREGO DAS CLASSES DE PALAVRAS.  

Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 
morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, in-
terjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...
Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.
Ele dirigia mal.

ARTIGO Determina os substantivos (de modo definido ou indefinido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ônibus.

CONJUNÇÃO Liga ideias e sentenças (conhecida também como conectivos)
Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?

INTERJEIÇÃO Exprime reações emotivas e sentimentos
Não sofre variação

Ah! Que calor...
Escapei por pouco, ufa!
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CONCEITO DE INTERNET E INTRANET. CONCEITOS 
E MODOS DE UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIAS, 

FERRAMENTAS, APLICATIVOS E PROCEDIMENTOS 
ASSOCIADOS A INTERNET/INTRANET. FERRAMENTAS 

E APLICATIVOS COMERCIAIS DE NAVEGAÇÃO, DE 
CORREIO ELETRÔNICO, DE GRUPOS DE DISCUSSÃO, 

DE BUSCA, DE PESQUISA, DE REDES SOCIAIS E 
FERRAMENTAS COLABORATIVAS. 

Navegação e navegadores da Internet 

• Internet
É conhecida como a rede das redes. A internet é uma coleção 

global de computadores, celulares e outros dispositivos que se co-
municam. 

• Procedimentos de Internet e intranet
Através desta conexão, usuários podem ter acesso a diversas 

informações, para trabalho, laser, bem como para trocar mensa-
gens, compartilhar dados, programas, baixar documentos (down-
load), etc.

• Sites
Uma coleção de páginas associadas a um endereço www. é 

chamada web site. Através de navegadores, conseguimos acessar 
web sites para operações diversas.

• Links 
O link nada mais é que uma referência a um documento, onde 

o usuário pode clicar. No caso da internet, o Link geralmente aponta 
para uma determinada página, pode apontar para um documento 
qualquer para se fazer o download ou simplesmente abrir. 

Dentro deste contexto vamos relatar funcionalidades de alguns 
dos principais navegadores de internet: Microsoft Internet Explorer, 
Mozilla Firefox e Google Chrome.

Internet Explorer 11

• Identificar o ambiente

O Internet Explorer é um navegador desenvolvido pela Micro-
soft, no qual podemos acessar sites variados. É um navegador sim-
plificado com muitos recursos novos.

Dentro deste ambiente temos:
– Funções de controle de privacidade: Trata-se de funções que 

protegem e controlam seus dados pessoais coletados por sites;
– Barra de pesquisas: Esta barra permite que digitemos um en-

dereço do site desejado. Na figura temos como exemplo: https://
www.gov.br/pt-br/

– Guias de navegação: São guias separadas por sites aberto. No 
exemplo temos duas guias sendo que a do site https://www.gov.br/
pt-br/ está aberta.

– Favoritos: São pastas onde guardamos nossos sites favoritos
– Ferramentas: Permitem realizar diversas funções tais como: 

imprimir, acessar o histórico de navegação, configurações, dentre 
outras.

Desta forma o Internet Explorer 11, torna a navegação da inter-
net muito mais agradável, com textos, elementos gráficos e vídeos 
que possibilitam ricas experiências para os usuários.
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• Características e componentes da janela principal do Internet Explorer

À primeira vista notamos uma grande área disponível para visualização, além de percebemos que a barra de ferramentas fica automa-
ticamente desativada, possibilitando uma maior área de exibição.

Vamos destacar alguns pontos segundo as indicações da figura:
1. Voltar/Avançar página
Como o próprio nome diz, clicando neste botão voltamos página visitada anteriormente;

2. Barra de Endereços
Esta é a área principal, onde digitamos o endereço da página procurada;

3. Ícones para manipulação do endereço da URL
Estes ícones são pesquisar, atualizar ou fechar, dependendo da situação pode aparecer fechar ou atualizar.

4. Abas de Conteúdo
São mostradas as abas das páginas carregadas.

5. Página Inicial, favoritos, ferramentas, comentários

6.  Adicionar à barra de favoritos

Mozila Firefox

Vamos falar agora do funcionamento geral do Firefox, objeto de nosso estudo:
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Vejamos de acordo com os símbolos da imagem:

1 Botão Voltar uma página

2 Botão avançar uma página

3 Botão atualizar a página

4 Voltar para a página inicial do Firefox

5 Barra de Endereços

6 Ver históricos e favoritos

7 Mostra um painel sobre os favoritos (Barra, 
Menu e outros)

8 Sincronização com a conta FireFox (Vamos 
detalhar adiante)

9 Mostra menu de contexto com várias op-
ções

– Sincronização Firefox: Ato de guardar seus dados pessoais na 
internet, ficando assim disponíveis em qualquer lugar. Seus dados 
como: Favoritos, históricos, Endereços, senhas armazenadas, etc., 
sempre estarão disponíveis em qualquer lugar, basta estar logado 
com o seu e-mail de cadastro. E lembre-se: ao utilizar um computa-
dor público sempre desative a sincronização para manter seus da-
dos seguros após o uso.

Google Chrome

O Chrome é o navegador mais popular atualmente e disponi-
biliza inúmeras funções que, por serem ótimas, foram implementa-
das por concorrentes.

Vejamos:

• Sobre as abas
No Chrome temos o conceito de abas que são conhecidas tam-

bém como guias. No exemplo abaixo temos uma aba aberta, se qui-
sermos abrir outra para digitar ou localizar outro site, temos o sinal 
(+).

A barra de endereços é o local em que se digita o link da página 
visitada. Uma outra função desta barra é a de busca, sendo que ao 
digitar palavras-chave na barra, o mecanismo de busca do Google é 
acionado e exibe os resultados.

Vejamos de acordo com os símbolos da imagem:

1 Botão Voltar uma página

2 Botão avançar uma página

3 Botão atualizar a página

4 Barra de Endereço.

5 Adicionar Favoritos

6 Usuário Atual

7 Exibe um menu de contexto que iremos relatar 
seguir.

O que vimos até aqui, são opções que já estamos acostuma-
dos ao navegar na Internet, mesmo estando no Ubuntu, percebe-
mos que o Chrome é o mesmo navegador, apenas está instalado 
em outro sistema operacional. Como o Chrome é o mais comum 
atualmente, a seguir conferimos um pouco mais sobre suas funcio-
nalidades.

• Favoritos
No Chrome é possível adicionar sites aos favoritos. Para adi-

cionar uma página aos favoritos, clique na estrela que fica à direita 
da barra de endereços, digite um nome ou mantenha o sugerido, e 
pronto.

Por padrão, o Chrome salva seus sites favoritos na Barra de Fa-
voritos, mas você pode criar pastas para organizar melhor sua lista. 
Para removê-lo, basta clicar em excluir.
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LEGISLAÇÃO

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CAMAÇARI

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CAMAÇARI/BA.

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O Município de Camaçari, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, integra a união indissolúvel da República Federativa 
do Brasil, dotado de autonomia política, administrativa, funcional 
e financeira, nos termos da Constituição do Estado da Bahia e da 
presente LEI ORGÂNICA.

Art. 2º O Município tem sede na cidade que lhe dá nome e 
é composto pelas vilas, distritos e povoados nele situados, poden-
do, ainda, dividir-se em novos distritos, cuja criação dar-se-á por lei 
municipal, observados os critérios da legislação estadual específica.

Art. 3º São símbolos municipais a bandeira, o brasão e o hino, 
representativos de sua cultura e história.

TÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS, DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 4º O Município de Camaçari, organizado dentro do esta-
do social democrático e humanitário de direito, preservará, dentre 
todos os princípios e garantias fundamentais previstos na Constitui-
ção Federal do Brasil, os seguintes princípios:

I - a dignidade da pessoa humana e os direitos dos cidadãos, 
combatendo-se todas as formas de discriminação ou restrições de 
direito em razão da raça, sexo, idade, credo, ideologia e por origem 
de nascimento;

II - a participação popular na gestão da coisa pública;
III - o fortalecimento do municipalismo, pela adoção de me-

didas que visem a aumentar a representação do Município, a sua 
autonomia e o seu nível de participação nas ações e decisões do 
Estado e da União;

IV - o cooperativismo intermunicipal, pela ação consorcial com 
municípios limítrofes ou com interesses comuns;

V - a integração do Município com a manutenção do equilíbrio 
entre zonas urbanas e rurais, através de políticas distributivas que 
visem a corrigir desigualdades;

VI - a garantia da qualidade de vida pela integração harmônica 
do meio ambiente com o desenvolvimento sócio-econômico

TÍTULO III
DOS BENS MUNICIPAIS

Art. 5º Constituem patrimônio do Município os seus direitos, os 
bens móveis e imóveis do seu domínio, as rendas por ele auferidas.

§1º Os bens imóveis do Município terão sempre a utilização 
mais ampla possível, evitando-se a disponibilidade ociosa, cabendo 
ao Executivo assegurar o seu aproveitamento, inclusive em ativida-
des diferenciadas, observados os preceitos legais.

§2º O uso de veículos, equipamentos, maquinas e instrumen-
tos Públicos será definida em lei própria, que estabelecerá critérios 
de sua utilização.

Art. 6º Incumbe ao Prefeito a administração dos bens munici-
pais, respeitada a competência da Câmara Municipal quanto àque-
les utilizados em seus serviços.

Art. 7º A alienação de bens municipais, subordinada ao inte-
resse público e devidamente justificada, será sempre precedida de 
avaliação, de procedimento licitatório e de autorização da Câmara 
Municipal, sem prejuízo de outros critérios definidos em lei.

Art. 8º A aquisição de bens imóveis, por compra ou permuta, 
dependerá de prévia avaliação e de autorização legislativa.

Art. 9º O uso de bens municipais por terceiros, se o interesse 
público assim exigir, dependerá de concessão ou permissão do Po-
der Executivo, previamente autorizado pelo Poder Legislativo.

Art. 10 Sob pena de nulidade do ato, a concessão administrati-
va dos bens públicos de uso especial e dominial dependerá de lei e 
de licitação pública e far-se-á mediante contrato, dispensando-se o 
procedimento licitatório quando o uso se destinar a entidades edu-
cativas, culturais e assistenciais ou quando houver relevante inte-
resse público, devidamente justificado na forma da lei.

Parágrafo Único - Os bens concedidos ou permitidos, obrigato-
riamente, reverterão ao patrimônio público, acrescidos de todas as 
benfeitorias úteis e necessárias, permitindo-se a retirada das ben-
feitorias voluptuárias, se nenhum dano trouxer ao bem.

Art. 11 A concessão administrativa de bens públicos de uso co-
mum somente poderá ser outorgada para finalidades escolares e 
de assistência social ou de relevante interesse público, mediante 
prévia autorização legislativa.

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL

CAPÍTULO I
DA COMPETÊNCIA MUNICIPAL

Art. 12 Compete ao Município:
I - legislar sobre assunto de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual, no que lhe 

couber;
III - elaborar o plano plurianual, o orçamento anual e a lei de 

diretrizes orçamentárias;
IV - instituir e cobrar os tributos municipais, bem como aplicar 

suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e 
publicar balancetes nos prazos fixados em lei;

V - fixar, fiscalizar e cobrar tarifas ou preços públicos;
VI - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação 

estadual;
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VII - dispor sobre organização, administração e execução dos 
serviços municipais;

VIII - dispor sobre administração, utilização e alienação dos 
bens públicos;

IX - instituir o quadro, os planos de carreira e o regime jurídico 
único dos servidores públicos;

X - organizar e prestar, diretamente, ou sob o regime de conces-
são ou permissão, os serviços públicos locais, inclusive os de trans-
porte coletivo e limpeza pública, que têm caráter essencial;

XI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e 
do Estado, programas de educação pré-escolar e de ensino funda-
mental;

XII - instituir, executar e apoiar programas educacionais e cul-
turais que propiciem o pleno desenvolvimento da criança e do ado-
lescente;

XIII - amparar, de modo especial, as gestantes, as crianças e 
adolescentes, os idosos e as pessoas portadoras de necessidades 
especiais;

XIV - estimular a participação popular na formulação de po-
líticas e na ação governamental, estabelecendo programas de in-
centivo a projetos de organização comunitária nos campos social e 
econômico, cooperativas de produção e mutirões;

XV - prestar com recursos próprios e com a cooperação técnica 
e financeira da União e do Estado, serviços de atendimento à saúde 
da população;

XVI - planejar e controlar o uso, o parcelamento e a ocupação 
do solo em seu território, especialmente o de sua zona urbana;

XVII - estabelecer normas de edificação, de parcelamento, de 
arruamento e de zoneamento urbano e rural, bem como as limita-
ções urbanísticas convenientes à ordenação do solo do seu territó-
rio, observadas as diretrizes da lei federal;

XVIII - instituir, planejar e fiscalizar programas de desenvolvi-
mento urbano nas áreas de habitação e de saneamento básico, de 
acordo com as diretrizes estabelecidas na legislação federal, sem 
prejuízo do exercício da competência comum correspondente;

XIX - promover a limpeza das vias e logradouros públicos, re-
mover e dar destino do lixo domiciliar ou não, bem como a detritos 
e resíduos de qualquer natureza;

XX - conceder e renovar licença para localização e funciona-
mento de estabelecimentos industriais, comerciais, prestadores de 
serviços ou quaisquer outros;

XXI - cassar ou suspender licença que houver concedido ao es-
tabelecimento cuja atividade venha a se tornar prejudicial à saúde, 
à higiene, à segurança, ao sossego e aos bons costumes;

XXII - ordenar as atividades urbanas, fixando condições e horá-
rios para funcionamento de estabelecimentos industriais, comer-
ciais, de serviços e outros, atendidas as normas da legislação fede-
ral aplicáveis;

XXIII - organizar e manter os serviços de fiscalização necessá-
rios ao exercício do seu poder de polícia;

XXIV - fiscalizar peso, medidas e condições sanitárias dos gê-
neros alimentícios, em seus locais de venda, observada a legislação 
federal pertinente;

XXV - dispor sobre o depósito e destinação de animais e mer-
cadorias apreendidas em decorrência de transgressão da legislação 
municipal;

XXVI - dispor sobre registro, guarda, vacinação e captura de ani-
mais, com a finalidade precípua de controlar e erradicar moléstias 
de que possam ser portadores ou transmissores;

XXVII - sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, bem 
como regulamentar e fiscalizar sua utilização;

XXVIII - regulamentar a utilização dos logradouros públicos e, 
especialmente no perímetro urbano, determinar o itinerário e os 
pontos de parada obrigatória de veículos de transporte coletivo;

XXIX - fixar e sinalizar as zonas de silêncio de trânsito e de trá-
fego em condições especiais;

XXX - regular, executar, licenciar, fiscalizar, conceder, permitir 
ou autorizar, conforme o caso:

a) os serviços de transporte de passageiros, inclusive os provi-
dos de taxímetro;

b) os serviços funerários e os cemitérios;
c) os serviços de mercados, feiras e matadouros públicos;
d) os serviços de construção e conservação de estradas, ruas, 

vias ou caminhos municipais;
e) os serviços de iluminação pública;
f) a afixação de cartazes e anúncios, bem como a utilização de 

quaisquer outros meios de publicidade e propaganda no Município;
XXXI - regular as condições de utilização dos bens públicos de 

uso comum;
XXXII - fixar os locais de estacionamento público, para táxis e 

demais veículos de lotação;
XXXIII - estabelecer servidões administrativas necessárias à re-

alização de seus serviços e bem assim os dos seus concessionários;
XXXIV - adquirir e alienar bens na forma da lei;
XXXV - assegurar, na conformidade da legislação vigente, a ex-

pedição de certidões, quando requeridas às repartições municipais, 
para defesa de direitos e esclarecimentos de situações.

§1º As competências previstas neste artigo não esgotam o 
exercício privativo de outras na forma da lei, desde que atendam ao 
peculiar interesse do Município e ao bem-estar de sua população e 
não conflitem com as competências federal e estadual.

§2º As normas municipais de edificação, de loteamento e de 
arruamento deverão exigir reserva de áreas destinadas a:

a) logradouros públicos;
b) zonas verdes;
c) vias de tráfego e de passagem de canalizações públicas, de 

esgotos e de águas pluviais;
d) passagem com canalização pública de esgoto e de águas plu-

viais, obedecidas as dimensões e demais condições estabelecidas 
na legislação.

§3º A política de desenvolvimento urbano, com o objetivo de 
ordenar as funções sociais da cidade e garantir o bem estar de seus 
habitantes, deve ser consubstanciada em Plano Diretor de Desen-
volvimento Integrado, nos termos do Art. 182, §1º, da Constituição 
Federal.

CAPÍTULO II
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Art. 13 A Administração Pública Municipal compreende os ór-
gãos institucionais incumbidos da execução dos atos governamen-
tais.

Art. 14 A administração direta compreende os órgãos centrali-
zados dos Poderes Legislativo e Executivo, enquanto a administra-
ção indireta corresponde a exercida pelas autarquias, fundações 
públicas e empresas públicas ou de economia mista, criadas por lei.
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Art. 15 A atividade administrativa do Município obedecerá aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade, 
observando-se também a sua finalidade, motivação, economicida-
de e razoabilidade.

Art. 16 Observadas as normas gerais estabelecidas pela União, 
a lei municipal disciplinará o regime de licitação e contratação de 
obras, serviços, compras e alienação de bens.

Art. 17 Nas licitações a cargo do Município e de entidades da 
administração indireta, observar-se-ão, sob pena de nulidade, os 
princípios da isonomia, publicidade, moralidade, razoabilidade, vin-
culação ao instrumento convocatório e julgamento objetivo.

Art. 18 A execução de obras públicas será sempre precedida 
do respectivo projeto básico e indicação dos recursos, sob pena de 
nulidade, ressalvadas as situações previstas em lei.

Art. 19 A publicação das leis e dos atos administrativos muni-
cipais farse-á no Diário Oficial do Município, pela sua afixação em 
local visível, na sede de ambos os Poderes e pela transcrição em 
livro próprio, de acesso franqueado a qualquer cidadão.

Parágrafo Único - A forma dos atos administrativos da compe-
tência do Prefeito far-se-á segundo os critérios definidos em lei.

Art. 20 A publicidade governamental das entidades da adminis-
tração direta e indireta terá caráter necessariamente institucional, 
informativo, educativo ou de orientação social, não podendo men-
cionar nomes de dirigentes, de servidores públicos ou de agentes 
outros.

Art. 21 Na execução de obras públicas constará, obrigatoria-
mente no local, placa informativa contendo os custos, data de iní-
cio, prazo de entrega à entidade responsável e demais informações 
complementares, na forma da lei.

CAPÍTULO III
DOS SERVIDORES PÚBLICOS

Art. 22 O regime dos servidores públicos municipais da admi-
nistração direta, autárquica e fundacional será o estatutário, na for-
ma da lei.

Art. 23 Será assegurada aos servidores da administração direta 
isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou asse-
melhadas do mesmo Poder ou entre servidores do Poder Executivo 
e Legislativo, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as re-
lativas à natureza ou local de trabalho.

Art. 24 Aplicam-se aos servidores municipais os direitos seguin-
tes:

I - irredutibilidade de vencimentos;
II - décimo terceiro salário, com base na remuneração integral 

ou no valor da aposentadoria;
III - remuneração do trabalho noturno superior a do diurno;
IV - salário família para os seus dependentes;
V - duração do trabalho normal não superior a oito horas diá-

rias e quarenta horas semanais;
VI - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos do-

mingos;
VII - remuneração dos serviços extraordinários, no mínimo em 

cinquenta por cento;
VIII - gozo de férias anuais remuneradas, com pelo menos um 

terço a mais que o salário normal e de converter até um terço do 
período das suas férias em abono pecuniário;

IX - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, 
com a duração de até cento e oitenta dias;

X - licença paternidade, nos termos da lei federal;

XI - proteção contra os riscos inerentes ao trabalho;
XII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insa-

lubres ou perigosas na forma da lei;
XIII - proibição de diferença de salários, de exercício de funções 

e de critérios de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado 
civil;

XIV - licença para tratamento de interesse particular, sem re-
muneração;

XV - direito de greve, cujo exercício se dará nos termos e limites 
definidos em lei complementar federal;

XVI - seguro contra acidente de trabalho;
XVII - capacitação e desenvolvimento funcional;
XVIII - estabilidade econômica, na forma da lei.
XIX - a investidura em cargo ou emprego público depende de 

aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e 
títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou 
emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as contratações 
de atividades meio em Regime Especial de Direito Administrativo, 
bem como as nomeações para cargo em comissão declarado em 
lei de livre nomeação e exoneração; (Redação acrescida pela Lei nº 
1531/2018)

XX - O prazo de validade do concurso público e do REDA - Re-
gime Especial de Direito Administrativo será de até dois anos pror-
rogáveis uma vez por igual período; (Redação acrescida pela Lei nº 
1531/2018)

Parágrafo Único - Os vencimentos, vantagens ou quaisquer par-
celas remuneratórias pagas em atraso ao servidor público munici-
pal deverão ser acrescidas de juros moratórios e corrigidas moneta-
riamente, de acordo com os índices oficiais.

Art. 25. Os servidores públicos municipais serão aposentados, 
na forma que dispõe a Constituição Federal e Legislação Comple-
mentar Municipal, observadas as idades mínimas de 62 (sessenta e 
dois) anos de idade para as mulheres e 65 (sessenta e cinco) anos 
de idade para os homens.

Parágrafo único. Os ocupantes do cargo de professor e os servi-
dores portadores de deficiência terão as idades mínimas reduzidas 
conforme requisitos estabelecidos em Lei Complementar. (Redação 
dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 1/2020)

Art. 26 Ao servidor público municipal, em exercício de mandato 
eletivo, aplicam-se as seguintes disposições:

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, 
ficará afastado do seu cargo, emprego ou função;

II - investido no mandato de Prefeito será afastado do cargo, 
emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua remune-
ração;

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibili-
dade de horário, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego 
ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo e, não 
havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício 
do mandato eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos 
os efeitos legais;

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afasta-
mento, os valores serão determinados como se no exercício esti-
vesse.

Art. 27 São estáveis, após três anos de efetivo exercício, os ser-
vidores nomeados em virtude de concurso público.

§1º É vedada a fixação de limite máximo de idade para efeito 
de ingresso no serviço público através de concurso.
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NOÇÕES DE MATEMÁTICA

CONJUNTOS NUMÉRICOS: NÚMEROS INTEIROS, RACIONAIS E REAIS. 

Conjunto dos números inteiros - z
O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos opos-

tos dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Z* Conjunto dos números inteiros não nulos

+ Z+ Conjunto dos números inteiros não negativos

* e + Z*+ Conjunto dos números inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 
• Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, na reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O módulo de 

qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.

• Números Opostos: dois números são opostos quando sua soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da origem 
(zero).

Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0
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Operações
• Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros positivos 

a ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a ideia de perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser dis-
pensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode 
ser dispensado.

• Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma quan-
tidade de outra quantidade; temos duas quantidades e queremos 
saber quanto uma delas tem a mais que a outra; temos duas quan-
tidades e queremos saber quanto falta a uma delas para atingir a 
outra. A subtração é a operação inversa da adição. O sinal sempre 
será do maior número.

ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, números, ..., 
entre outros, precedidos de sinal negativo, tem o seu sinal inverti-
do, ou seja, é dado o seu oposto.

Exemplo: 
(FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCACIONAL – VUNESP) Para 

zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito do uso ade-
quado dos materiais em geral e dos recursos utilizados em ativida-
des educativas, bem como da preservação predial, realizou-se uma 
dinâmica elencando “atitudes positivas” e “atitudes negativas”, no 
entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-se que cada um 
classificasse suas atitudes como positiva ou negativa, atribuindo 
(+4) pontos a cada atitude positiva e (-1) a cada atitude negativa. 
Se um jovem classificou como positiva apenas 20 das 50 atitudes 
anotadas, o total de pontos atribuídos foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Resolução:
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50
Resposta: A

• Multiplicação: é uma adição de números/ fatores repetidos. 
Na multiplicação o produto dos números a e b, pode ser indicado 
por a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as letras.

• Divisão: a divisão exata de um número inteiro por outro nú-
mero inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo do dividendo 
pelo módulo do divisor.

 
ATENÇÃO:
1) No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é associativa 

e não tem a propriedade da existência do elemento neutro.
2) Não existe divisão por zero.
3) Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente de zero, 

é zero, pois o produto de qualquer número inteiro por zero é igual 
a zero.

Na multiplicação e divisão de números inteiros é muito impor-
tante a REGRA DE SINAIS:

Sinais iguais (+) (+); (-) (-) = resultado sempre positivo.

Sinais diferentes (+) (-); (-) (+) = resultado sempre negativo.

Exemplo: 
(PREF.DE NITERÓI) Um estudante empilhou seus livros, obten-

do uma única pilha 52cm de altura. Sabendo que 8 desses livros 
possui uma espessura de 2cm, e que os livros restantes possuem 
espessura de 3cm, o número de livros na pilha é:

(A) 10
(B) 15
(C) 18
(D) 20
(E) 22

Resolução:
São 8 livros de 2 cm: 8.2 = 16 cm
Como eu tenho 52 cm ao todo e os demais livros tem 3 cm, 

temos:
52 - 16 = 36 cm de altura de livros de 3 cm
36 : 3 = 12 livros de 3 cm
O total de livros da pilha: 8 + 12 = 20 livros ao todo.
Resposta: D

• Potenciação: A potência an do número inteiro a, é definida 
como um produto de n fatores iguais. O número a é denominado a 
base e o número n é o expoente.an = a x a x a x a x ... x a , a é multi-
plicado por a n vezes. Tenha em mente que:

– Toda potência de base positiva é um número inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente par é um número 

inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente ímpar é um nú-

mero inteiro negativo.

Propriedades da Potenciação 
1) Produtos de Potências com bases iguais: Conserva-se a base 

e somam-se os expoentes. (–a)3 . (–a)6 = (–a)3+6 = (–a)9

2) Quocientes de Potências com bases iguais: Conserva-se a 
base e subtraem-se os expoentes. (-a)8 : (-a)6 = (-a)8 – 6 = (-a)2

3) Potência de Potência: Conserva-se a base e multiplicam-se 
os expoentes. [(-a)5]2 = (-a)5 . 2 = (-a)10

4) Potência de expoente 1: É sempre igual à base. (-a)1 = -a e 
(+a)1 = +a

5) Potência de expoente zero e base diferente de zero: É igual 
a 1. (+a)0 = 1 e (–b)0 = 1

Conjunto dos números racionais – Q

Um número racional é o que pode ser escrito na forma n
m

, onde m 
e n são números inteiros, sendo que n deve ser diferente de zero. 
Frequentemente usamos m/n para significar a divisão de m por n. 
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N C Z C Q (N está contido em Z que está contido em Q)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Q* Conjunto dos números racionais não nulos

+ Q+ Conjunto dos números racionais não negativos

* e + Q*+ Conjunto dos números racionais positivos

- Q_ Conjunto dos números racionais não positivos

* e - Q*_ Conjunto dos números racionais negativos

Representação decimal 
Podemos representar um número racional, escrito na forma de fração, em número decimal. Para isso temos duas maneiras possíveis:
1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um número finito de algarismos. Decimais Exatos:

5
2

 = 0,4

2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos algarismos (nem todos nulos), repetindo-se periodicamente Decimais 
Periódicos ou Dízimas Periódicas:

3
1

 = 0,333... 

Representação Fracionária 
É a operação inversa da anterior. Aqui temos duas maneiras possíveis:

1) Transformando o número decimal em uma fração numerador é o número decimal sem a vírgula e o denominador é composto pelo 
numeral 1, seguido de tantos zeros quantas forem as casas decimais do número decimal dado. Ex.:

0,035 = 35/1000

2) Através da fração geratriz. Aí temos o caso das dízimas periódicas que podem ser simples ou compostas.
– Simples: o seu período é composto por um mesmo número ou conjunto de números que se repeti infinitamente. Exemplos: 

Procedimento: para transformarmos uma dízima periódica simples em fração basta utilizarmos o dígito 9 no denominador para cada 
quantos dígitos tiver o período da dízima.

– Composta: quando a mesma apresenta um ante período que não se repete.
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Assistente Administrativo

REDAÇÃO DE EXPEDIENTES. 

A terceira edição do Manual de Redação da Presidência da Re-
pública foi lançado no final de 2018 e apresenta algumas mudanças 
quanto ao formato anterior. Para contextualizar, o manual foi cria-
do em 1991 e surgiu de uma necessidade de padronizar os protoco-
los à moderna administração pública. Assim, ele é referência quan-
do se trata de Redação Oficial em todas as esferas administrativas.

O Decreto de nº 9.758 de 11 de abril de 2019 veio alterar re-
gras importantes, quanto aos substantivos de tratamento. Expres-
sões usadas antes (como: Vossa Excelência ou Excelentíssimo, Vos-
sa Senhoria, Vossa Magnificência, doutor, ilustre ou ilustríssimo, 
digno ou digníssimo e respeitável) foram retiradas e substituídas 
apenas por: Senhor (a). Excepciona a nova regra quando o agente 
público entender que não foi atendido pelo decreto e exigir o tra-
tamento diferenciado.

A redação oficial é 
A maneira pela qual o Poder Público redige comunicações ofi-

ciais e atos normativos e deve caracterizar-se pela: clareza e pre-
cisão, objetividade, concisão, coesão e coerência, impessoalidade, 
formalidade e padronização e uso da norma padrão da língua por-
tuguesa.

SINAIS E ABREVIATURAS EMPREGADOS

• Indica forma (em geral sintática) inaceitável ou 
agramatical

§ Parágrafo

adj. adv. Adjunto adverbial

arc. Arcaico

art.; arts. Artigo; artigos

cf. Confronte

CN Congresso Nacional

Cp. Compare

EM Exposição de Motivos

f.v. Forma verbal

fem. Feminino

ind. Indicativo

ICP - Brasil Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira

masc. Masculino

obj. dir. Objeto direto

obj. ind. Objeto indireto

p. Página

p. us. Pouco usado

pess. Pessoa

pl. Plural

pref. Prefixo

pres. Presente

Res. Resolução do Congresso Nacional

RICD Regimento Interno da Câmara dos Deputados

RISF Regimento Interno do Senado Federal

s. Substantivo

s.f. Substantivo feminino

s.m. Substantivo masculino

SEI! Sistema Eletrônico de Informações

sing. Singular

tb. Também

v. Ver ou verbo

v.g. verbi gratia

var. pop. Variante popular

A finalidade da língua é comunicar, quer pela fala, quer pela 
escrita. Para que haja comunicação, são necessários:

a) alguém que comunique: o serviço público. 
b) algo a ser comunicado: assunto relativo às atribuições do 

órgão que comunica.
c) alguém que receba essa comunicação: o público, uma insti-

tuição privada ou outro órgão ou entidade pública, do Poder Execu-
tivo ou dos outros Poderes.

Além disso, deve-se considerar a intenção do emissor e a fina-
lidade do documento, para que o texto esteja adequado à situação 
comunicativa. Os atos oficiais (atos de caráter normativo) estabele-
cem regras para a conduta dos cidadãos, regulam o funcionamento 
dos órgãos e entidades públicos. Para alcançar tais objetivos, em 
sua elaboração, precisa ser empregada a linguagem adequada. O 
mesmo ocorre com os expedientes oficiais, cuja finalidade precípua 
é a de informar com clareza e objetividade.

Atributos da redação oficial:
• clareza e precisão; 
• objetividade; 
• concisão; 
• coesão e coerência; 
• impessoalidade; 
• formalidade e padronização; e 
• uso da norma padrão da língua portuguesa.
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CLAREZA PRECISÃO

Para a obtenção de clareza, sugere-se: 
a) utilizar palavras e expressões simples, em seu sentido comum, salvo quando o texto ver-
sar sobre assunto técnico, hipótese em que se utilizará nomenclatura própria da área; 
b) usar frases curtas, bem estruturadas; apresentar as orações na ordem direta e evi-
tar intercalações excessivas. Em certas ocasiões, para evitar ambiguidade, sugere-se 
a adoção da ordem inversa da oração; 
c) buscar a uniformidade do tempo verbal em todo o texto; 
d) não utilizar regionalismos e neologismos; 
e) pontuar adequadamente o texto; 
f) explicitar o significado da sigla na primeira referência a ela; e 
g) utilizar palavras e expressões em outro idioma apenas quando indispensáveis, em 
razão de serem designações ou expressões de uso já consagrado ou de não terem 
exata tradução. Nesse caso, grafe-as em itálico.

O atributo da precisão complementa a clareza e 
caracteriza-se por: 
a) articulação da linguagem comum ou técnica 
para a perfeita compreensão da ideia veiculada 
no texto; 
b) manifestação do pensamento ou da ideia com 
as mesmas palavras, evitando o emprego de si-
nonímia com propósito meramente estilístico; e 
c) escolha de expressão ou palavra que não confira 
duplo sentido ao texto.

Por sua vez, ser objetivo é ir diretamente ao assunto que se deseja abordar, sem voltas e sem redundâncias. Para conseguir isso, é 
fundamental que o redator saiba de antemão qual é a ideia principal e quais são as secundárias. A objetividade conduz o leitor ao contato 
mais direto com o assunto e com as informações, sem subterfúgios, sem excessos de palavras e de ideias. É errado supor que a objetivi-
dade suprime a delicadeza de expressão ou torna o texto rude e grosseiro. 

Conciso é o texto que consegue transmitir o máximo de informações com o mínimo de palavras. Não se deve de forma alguma en-
tendê-la como economia de pensamento, isto é, não se deve eliminar passagens substanciais do texto com o único objetivo de reduzi-lo 
em tamanho. Trata-se, exclusivamente, de excluir palavras inúteis, redundâncias e passagens que nada acrescentem ao que já foi dito.

É indispensável que o texto tenha coesão e coerência. Tais atributos favorecem a conexão, a ligação, a harmonia entre os elementos 
de um texto. Percebe-se que o texto tem coesão e coerência quando se lê um texto e se verifica que as palavras, as frases e os parágrafos 
estão entrelaçados, dando continuidade uns aos outros. Alguns mecanismos que estabelecem a coesão e a coerência de um texto são: 

• Referência (termos que se relacionam a outros necessários à sua interpretação);
• Substituição (colocação de um item lexical no lugar de outro ou no lugar de uma oração);
• Elipse (omissão de um termo recuperável pelo contexto);
• Uso de conjunção (estabelecer ligação entre orações, períodos ou parágrafos).

A redação oficial é elaborada sempre em nome do serviço público e sempre em atendimento ao interesse geral dos cidadãos. Sendo 
assim, os assuntos objetos dos expedientes oficiais não devem ser tratados de outra forma que não a estritamente impessoal.

As comunicações administrativas devem ser sempre formais, isto é, obedecer a certas regras de forma. Isso é válido tanto para as 
comunicações feitas em meio eletrônico, quanto para os eventuais documentos impressos. Recomendações: 

• A língua culta é contra a pobreza de expressão e não contra a sua simplicidade; 
• O uso do padrão culto não significa empregar a língua de modo rebuscado ou utilizar figuras de linguagem próprias do estilo lite-

rário; 
• A consulta ao dicionário e à gramática é imperativa na redação de um bom texto.

O único pronome de tratamento utilizado na comunicação com agentes públicos federais é “senhor”, independentemente do nível 
hierárquico, da natureza do cargo ou da função ou da ocasião.

Obs. O pronome de tratamento é flexionado para o feminino e para o plural.

São formas de tratamento vedadas: 
I - Vossa Excelência ou Excelentíssimo; 
II - Vossa Senhoria; 
III - Vossa Magnificência; 
IV - doutor; 
V - ilustre ou ilustríssimo; 
VI - digno ou digníssimo; e 
VII - respeitável. 

Todavia, o agente público federal que exigir o uso dos pronomes de tratamento, mediante invocação de normas especiais referentes 
ao cargo ou carreira, deverá tratar o interlocutor do mesmo modo. Ademais, é vedado negar a realização de ato administrativo ou admo-
estar o interlocutor nos autos do expediente caso haja erro na forma de tratamento empregada.

O endereçamento das comunicações dirigidas a agentes públicos federais não conterá pronome de tratamento ou o nome do agente 
público. Poderão constar o pronome de tratamento e o nome do destinatário nas hipóteses de: 

I – A mera indicação do cargo ou da função e do setor da administração ser insuficiente para a identificação do destinatário; ou 
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II - A correspondência ser dirigida à pessoa de agente público específico.
Até a segunda edição deste Manual, havia três tipos de expedientes que se diferenciavam antes pela finalidade do que pela forma: 

o ofício, o aviso e o memorando. Com o objetivo de uniformizá-los, deve-se adotar nomenclatura e diagramação únicas, que sigam o que 
chamamos de padrão ofício.

Consistem em partes do documento no padrão ofício:
• Cabeçalho: O cabeçalho é utilizado apenas na primeira página do documento, centralizado na área determinada pela formatação. 

No cabeçalho deve constar o Brasão de Armas da República no topo da página; nome do órgão principal; nomes dos órgãos secundários, 
quando necessários, da maior para a menor hierarquia; espaçamento entrelinhas simples (1,0). Os dados do órgão, tais como endereço, 
telefone, endereço de correspondência eletrônica, sítio eletrônico oficial da instituição, podem ser informados no rodapé do documento, 
centralizados.

• Identificação do expediente: 
a) nome do documento: tipo de expediente por extenso, com todas as letras maiúsculas; 
b) indicação de numeração: abreviatura da palavra “número”, padronizada como Nº; 
c) informações do documento: número, ano (com quatro dígitos) e siglas usuais do setor que expede o documento, da menor para a 

maior hierarquia, separados por barra (/); 
d) alinhamento: à margem esquerda da página.
• Local e data: 
a) composição: local e data do documento; 
b) informação de local: nome da cidade onde foi expedido o documento, seguido de vírgula. Não se deve utilizar a sigla da unidade da 

federação depois do nome da cidade; 
c) dia do mês: em numeração ordinal se for o primeiro dia do mês e em numeração cardinal para os demais dias do mês. Não se deve 

utilizar zero à esquerda do número que indica o dia do mês; 
d) nome do mês: deve ser escrito com inicial minúscula; 
e) pontuação: coloca-se ponto-final depois da data; 
f) alinhamento: o texto da data deve ser alinhado à margem direita da página.
• Endereçamento: O endereçamento é a parte do documento que informa quem receberá o expediente. Nele deverão constar :
a) vocativo;
b) nome: nome do destinatário do expediente; 
c) cargo: cargo do destinatário do expediente; 
d) endereço: endereço postal de quem receberá o expediente, dividido em duas linhas: primeira linha: informação de localidade/

logradouro do destinatário ou, no caso de ofício ao mesmo órgão, informação do setor; segunda linha: CEP e cidade/unidade da federa-
ção, separados por espaço simples. Na separação entre cidade e unidade da federação pode ser substituída a barra pelo ponto ou pelo 
travessão. No caso de ofício ao mesmo órgão, não é obrigatória a informação do CEP, podendo ficar apenas a informação da cidade/
unidade da federação; 

e) alinhamento: à margem esquerda da página.
• Assunto: O assunto deve dar uma ideia geral do que trata o documento, de forma sucinta. Ele deve ser grafado da seguinte maneira: 
a) título: a palavra Assunto deve anteceder a frase que define o conteúdo do documento, seguida de dois-pontos; 
b) descrição do assunto: a frase que descreve o conteúdo do documento deve ser escrita com inicial maiúscula, não se deve utilizar 

verbos e sugere-se utilizar de quatro a cinco palavras; 
c) destaque: todo o texto referente ao assunto, inclusive o título, deve ser destacado em negrito; 
d) pontuação: coloca-se ponto-final depois do assunto; 
e) alinhamento: à margem esquerda da página.
• Texto:

NOS CASOS EM QUE NÃO SEJA USADO PARA 
ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTOS, O EXPEDIENTE 

DEVE CONTER A SEGUINTE ESTRUTURA:

QUANDO FOREM USADOS PARA ENCAMINHAMENTO DE 
DOCUMENTOS, A ESTRUTURA É MODIFICADA:

a) introdução: em que é apresentado o objetivo da 
comunicação. Evite o uso das formas: Tenho a honra de, 

Tenho o prazer de, Cumpre-me informar que. Prefira 
empregar a forma direta: Informo, Solicito, Comunico; 
b) desenvolvimento: em que o assunto é detalhado; se 

o texto contiver mais de uma ideia sobre o assunto, elas 
devem ser tratadas em parágrafos distintos, o que confere 

maior clareza à exposição; e 
c) conclusão: em que é afirmada a posição sobre o assunto.

a) introdução: deve iniciar com referência ao expediente que solicitou o 
encaminhamento. Se a remessa do documento não tiver sido solicitada, 

deve iniciar com a informação do motivo da comunicação, que é 
encaminhar, indicando a seguir os dados completos do documento 
encaminhado (tipo, data, origem ou signatário e assunto de que se 

trata) e a razão pela qual está sendo encaminhado; 
b) desenvolvimento: se o autor da comunicação desejar fazer algum 

comentário a respeito do documento que encaminha, poderá 
acrescentar parágrafos de desenvolvimento. Caso contrário, não 

há parágrafos de desenvolvimento em expediente usado para 
encaminhamento de documentos.




